
TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 020/2024 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ COM A EMPRESA LEST 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O município de lcapuí, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Jaca Galdino, nº 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n" 35.050.442/0001-27, neste 
ato representado pelo Presidente, Senhor Francisco Hélio Fernandes Rebouças, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa Lest Construções e Empreendimentos Ltda - ME com 
sede na cidade de Pindoretama, Estado do Ceará, à Rua Padre Edilson Silva, n" 1325-A, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
n" 13.610.181/0001-10 representada pelo Sr. (a) Fabrício Silva Araújo, cadastrado (a) no CPF/MF sob o n" 
017.361.513-98, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica 
nº 005/2024 e Processo Administrativo n" 2024.10.30.01 resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei n" 14.133/2021 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as 
Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1- O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Engenharia Civil destinado a manutenção predial da Câmara Municipal de lcapuí, compreendendo pintura geral 
interna e externa do prédio. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- O valor global do presente contrato é de R$ 89.540,00 (oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais), 
conforme detalhamento abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. VALOR TOTAL 
Contratação de empresa especializada para execução dos 

1 serviços de Engenharia Civil destinado a manutenção predial da 
Serviço 01 R$ 89.540,00 Câmara Municipal de lcapuí, compreendendo pintura geral 

interna e externa do prédio. 

CLÁSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução; 
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
Contratual; 
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções realizadas; 
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços; 
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA; 
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4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do objeto do 
Contrato; 
4.10.Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como forma de 
prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza; 
4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 
solicitando a CONTRATADA a pronta regularização; 
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços; 
4.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Providenciar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA-CE e seu respectivo pagamento, no 
prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato; 
5.2. Se fazer representar por técnico especializado, em visita prévia aos locais onde serão executados os serviços, 
para conhecimento das características, dificuldades e condições especiais para realização dos mesmos, quando 
serão prestados todos e quaisquer esclarecimentos adicionais à presente especificação; 
5.3. Encaminhar, antes do início dos trabalhos, documento com nomes e números das identidades dos funcionários 
que executarão os serviços, atualizando essa lista a cada novo empregado que for contratado ou dispensado; 
5.4. Manter os funcionários devidamente identificados e trajados de forma condizente com o serviço a executar; 
5.5. Executar os serviços de acordo com as especificações, sendo que qualquer solicitação de modificação e/ou 
qualquer esclarecimento adicional deverão ser formulados por escrito, com a devida fundamentação, e submetidos 
à análise da Fiscalização; 
5.6. Obedecer às normas e recomendações em vigor, editadas pelos órgãos oficiais competentes ou entidades 
autônomas reconhecidas na sua área de atuação; 
5.7. Responsabilizar-se totalmente pela guarda e conservação de seus materiais, ferramentas e equipamentos, não 
podendo esse serviço ficar a cargo da CONTRATANTE; 
5.8. Diligenciar para que seus funcionários trabalhem com os Equipamentos de Proteção Individual {EPl's) 
necessários, segundo as normas vigentes, bem como frente ao grau de nocividade química presente em alguns 
produtos a serem manipulados no canteiro, ficando a cargo da CONTRATADA e às suas expensas o seu fornecimento. 
A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da 
paralisação por conta da CONTRATADA, sem prejuízo do cumprimento dos prazos originalmente pactuados no 
cronograma de execução; 
5.8.1. Os equipamentos de proteção individual a serem exigidos durante toda a execução da obra, sem prejuízo de 
outros que porventura se façam necessários, são os seguintes: 
a) Uniformes; 
b) Botas; 
c) Luvas; 
d) Capacetes; 
e) Óculos; 

FRANC 
ISCO 
HELIO 
FERNA 
NDES 
REBOU 
CAS:58 
31710 

f) Protetor auricular; e, 
g) Máscara. 
5.9. Prestar à CONTRATANTE todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e dar pronto atendimento às suas Assinado 

1 - deforma 
rec amaçoes; di ital ar 
5.10. Submeter à aprovação prévia da CONTRATANTE todas as intenções de substituição de materiais e F~Ncisc 
equipamentos especificados por outros ditos equivalentes, podendo o CONTRATANTE determinar a troca de o HELIO 
material ou equipamento equivalente que tenha sido utilizado e/ou instalado sem aprovação prévia, incluindo-se o ~~RNAND 

refazimento de serviços cujo insumo principal utilizado encontrar-se em idêntica situação; REBOUCA 
5.11. Apresentar cronograma físico-financeiro detalhado da execução dos serviços, observando o prazo 5:5831710 
determinado; 4249 
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5.12. Substituir os materiais e corrigir os serviços executados não aceitos pela CONTRATANTE; 
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5.13. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 
contratação; 
5.14. Proteger adequadamente todos os móveis e utensílios da CONTRATANTE que estiverem no local do serviço 
e/ou em seus acessos, responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos no patrimônio público envolvido e/ou 
de terceiros; 
5.15. Executar a obra de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em conformidade com as 
especificações, normas pertinentes e demais disposições constantes no Termo de Referência e Projeto Executivo; 
5.16. Fornecer todos os materiais, novos e, de primeira qualidade, assim entendidos aqueles que garantam maior 
durabilidade, manutenibilidade e que possibilitem a competição no mercado, indispensáveis à boa execução da obra 
e que satisfaçam às normas pertinentes, especificações e instruções dos respectivos fabricantes; 
5.17. Fornecer, a suas expensas e sob sua responsabilidade, todo os materiais e equipamentos, bem como toda a 
mão-de-obra direta ou indireta a ser empregada na obra, devendo os serviços serem executados por profissionais 
idôneos, devidamente qualificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO; 
5.18. Fornecer todos os materiais, mão-de-obra e serviços essenciais ou complementares, eventualmente não 
mencionados em especificações e/ou não indicados em desenhos e/ou listas de materiais do projeto, mas 
imprescindíveis à completa e perfeita realização da obra; 
5.19. Assumir as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e movimentação de materiais, suas respectivas 
perdas e estocagem, dentro e fora do canteiro de obras; 
5.20. Pagar, rigorosamente em dia, os salários dos empregados e, na obra, as contribuições previdenciárias, do FGTS, 
as despesas decorrentes de leis trabalhistas e outros encargos sociais, o Imposto Sobre Serviços {ISS), os tributos, 
emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o Contrato; 
5.21. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da obra, 
tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vales- FRAN 
transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas; 
5.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de CISCO 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos HELIO 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da contratante; 
5.23. Permitir, à FISCALIZAÇÃO e àqueles a quem a contratante formalmente indicar, acesso às suas instalações e a FERN 
todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com a obra; ANDE 
5.24. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, qualquer documento comprobatório de regularidade de S 
execução da obra, bem como os relativos aos encargos com o pessoal empregado; 
5.25. Acatar a determinação da FISCALIZAÇÃO, no sentido de suspender ou paralisar todo e qualquer serviço em REBO 
anda~ento_ que não esteja sendo executado dentro dos parâmetros das normas técnicas e de acordo com as UCAS: 
especificações: 
5.26. Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 58317 
execução do Contrato; 10424 
5.27. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste Contrato, sem prévia e expressa anuência da 
contratante, sendo que a responsabilidade técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será transferida, 9 
sob nenhum pretexto; 
5.28. Obedecer às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e nos de emprego Assinado 
especial, cabendo-lhe, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má aplicação dos dd~ :0r

1
ma 

191ta mesmos· 
5.29. Manter as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e nas ~~~NCIS 
normas relativas à proteção ambiental. co HELIO 
5.30. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo FERNAN 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: DES 
5.31. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo Contratual; REBOUC 

AS:58317 
CLÁUSULA SEXTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 104249 
6.1- O prazo de vigência contratual é até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei nº 14.133/2021. Dados: 

2024.11.1 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 
7.1 - As medições e pagamentos serão realizados por percentuais de serviços concluídos, não sendo aplicável a 
medição de itens isolados da sua mão-de-obra ou simplesmente extraindo-se o seu valor da composição de custos 
unitários; 
7.2 -As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base 
no cronograma aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente 
realizados e concluídos satisfatoriamente no período; 
7.3 - Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, 
dentro do prazo estipulado, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro anexado no Adendo I do Termo de 
Referência; 
7.4- Não será realizada, sob hipótese alguma, a medição e o pagamento de materiais e/ou equipamentos adquiridos 
constantes de serviços ainda não executados pela CONTRATADA; 
7.5 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.6 - Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da 
Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n2 
14.133/2021, art. 115, caput). 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei n2 14.133/2021, art. 115, §52). 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n2 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n2 14.133/2021, 
art. 117, §12). 
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §22). 
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, V); 
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, li). 
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de Apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto n2 11.246, 
de 2022). 
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §12); 
8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados (Lei n2 14.133/2021, art. 119). 
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8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, art. 120). 
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2º). 
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

CLÁUSLA NONA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de lcapuí, localizado na Rua Joca 
Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000. 
9.2. A execução do objeto deverá seguir criteriosamente o Cronograma Físico Financeiro do Projeto Executivo no 
Adendo Ido Termo de Referência, respeitando assim os prazos estabelecidos e etapas financeiras elaboradas sendo 
que a inobservância desta condição implicará na recusa formal, com aplicação das penalidades; 
9.3. A CONTRATADA terá prazo máximo de 05 (cinco) dias para iniciar a prestação do serviço, contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço; 
9.4. Em caso de descumprimento do prazo estipulado acima, a empresa sofrerá sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
10.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data limite para apresentação da proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões dos 
materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 
o disposto no art. 125, da Lei n2 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: FRANC 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei ISCO 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: HELIO 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; FERNA 
b)_ D~r causa à i~execução par~ial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços NDES 
públicos ou ao interesse coletivo; REB U 
e) Dar causa à inexecução total do contrato; O 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; CAS:58 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 3171 O 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 4249 
do prazo de validade de sua proposta; Assinado 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; ddeforml ª 

191ta por 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a FRANc1sc 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; o HELIO 

FERNAND 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; ES 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; REsoucA 
k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, !;:;1710 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, Dados: 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 2o24.11.1 815:02:12 

-03'00' 
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1) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-1, 337-L e 337-0 
do Código Penal. 
m) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem a) item 10.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 10.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
b) a g) do item 10.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a 1) do item 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. FRANC 
12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à ISCO 
~dministração Pú_blica nacio_n~I ou :strangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu HELIO 
rito normal na unidade admlnistratlva. 
12.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para FERNA 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa NDES 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. REBOU 
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o CAS:58 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 3171 O 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

4249 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: Assinado 

13.1- O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a 123 da Lei ddefor1ma íqrta por 
nº 14.133/2021; FRANCISC 
13.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei nº 14.133/2021, à CONTRATANTE o HELIO 
são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2º da Lei citada. ~~RNAND 

REBOUCA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: S:5831710 

14.1-A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o estabelecido 4249 

no Art. 117 da Lei 14.133/2021. ~;t;~\.18 
15:02:25 
-03'00' 

Câmara Municipal de lcapui 
Rua/oca Galdino, 12S - Centro - Icapuí/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 3S.OS0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.1.001, elementos de despesas n!! 4.4.90.51.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei n!! 14.133/2021; 
16.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo Representante 
Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal; 
16.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de lcapuí e encaminhados à autoridade que exarou a 
decisão recorrida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
17.1-Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município de lcapuí, 
Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1!! da Lei 14.133/2021. 

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 {duas) vias, perante duas testemunhas que 
também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

FRANCISCO HELIO Assinado deforma digital 
por FRANOSCO HEUO 

FERNANDES FERNANDES 
REBOUCAS:583171 REBOUCAS:58317104249 

04249 Dados: 2024.11.18 
15:02:41 -03'00' 

Francisco Hélio Fernandes Rebouças 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

•-----' r-s- •n -'- --··---L-- -'- 2024 
Documento assinado digitalmente ' 

b FABRICIOSILVAARAUJO 
Oata: 19/11/202413:46:47·0300 
verifique em https:f/validar.iti.gov.br 

Lest Construções e Empreendimentos Ltda - ME 
Responsável pela Contratada 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01) .e~ ~ ~..Lv~ 
CPF nº 0 'S t) e, 2. i C\ G '3 · i O 

Câmara Municipal de lcapui 
Rua [oca Galdino, 12S - Centro - Icapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNP/: 3S.OS0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 

Dispensa eletrônica nº 005/2024 - Processo Administrativo nº 2024.10.30.01 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de lcapuí, inscrita no CNPJ n" 35.050.442/0001-27. 

CONTRATADA: LEST CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 13.610.181/0001-10. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Engenharia Civil destinado a 
manutenção predial da Câmara Municipal de lcapuí, compreendendo pintura geral interna e externa do prédio. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso Ida Lei n" 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 89.540,00 (oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.1.001 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: Francisco Hélio Fernandes Rebouças - Presidente da Câmara Municipal de lcapuí. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Fabrício Silva Araújo. 

VIG~NCIA: da data de assinatura até 31/12/2024, a partir da data de sua publicação. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. 

lcapuí - CE., 18 de novembro de 2024. 
FRANCISCO HELIO Assinado de forma digital por 
FERNANDES FRANCISCO HELIO FERNANDES 

REBOUCAS:58317104249 
REBOUCAS:58317104249 Dados: 2024.11.1 e 1 soses -03·00· 

Francisco Hélio Fernandes Rebouças 
Presidente da Câmara Municipal de lcapuí 

Câmara Municipal de lcapuf 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro -lcapuí/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 


